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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

DECRETO Nº 56/2022 

  

“ Dispõe sobre a suspensão das aulas no dia 24 

de março de 2022, no turno matutino em 

decorrência da assembleia do Sindicato dos 

Servidores Públicos de Tremedal ”. 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA, Prefeito Municipal de Tremedal, Estado da Bahia no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de TREMEDAL-BA; 

 

CONSIDERANDO  que é assegurado ao servidor o direito de participar de todos os eventos 

e atividades sindicais sem qualquer embaraço ou remuneração, de todos  os eventos e atividades 

sindicais da sua categoria. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Ficam suspensas as aulas no dia 24 de março de 2022, no turno matutino em 

decorrência da assembleia do Sindicato dos Servidores Públicos de Tremedal. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 22 de março de 2022. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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